
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.298.670 - MS (2011/0298999-3)
RECORRENTE : AGRENCO BIOENERGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÓLEOS E 

BIODIESEL LTDA 
ADVOGADA : LUCIEN FÁBIO FIEL PAVONI E OUTRO(S)
RECORRIDO : GERVÁSIO ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR E OUTRO
ADVOGADO : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR (EM CAUSA PRÓPRIA) E 

OUTRO

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator): 

1. Gervásio Alves de Oliveira e Mário José Lacerda Filho ajuizaram, em face de 

Agrenco Bioenergia Indústria e Comércio de Óleos Biodiesel Ltda. - em recuperação judicial -, 

pedido de cumprimento de sentença referente a crédito de honorários de sucumbência, no 

valor histórico de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

A executada impugnou o pedido de cumprimento de sentença, em resumo, 

aduzindo que o crédito deveria ser habilitado no Juízo da recuperação judicial (1ª Vara de 

Falências e Recuperações Judiciais do Fórum João Mendes Júnior/SP). Sustentou também 

que, pelo fato de a empresa em recuperação não poder realizar pagamentos sem previsão 

no plano, também não incidiria a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC.

O Juízo da execução indeferiu o pedido de suspensão ao fundamento de 

tratar-se de crédito posterior ao pedido de recuperação (fls. 156-158).

Foi interposto agravo de instrumento, ao qual foi negado provimento por 

acórdão assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CRÉDITO CONSTITUÍDO 
POSTERIORMENTE AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
SUSPENSÃO DO FEITO - INDEVIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.
O crédito constituído após o dia da distribuição do pedido de recuperação 
judicial não se submete aos seus efeitos (fl. 236).
-------------------------------------------

Sobreveio recurso especial fundado em dissídio jurisprudencial e ofensa aos 

arts. 6º e 49 da Lei n. 11.101/2005, buscando a recorrente a suspensão da execução dos 

honorários advocatícios, para que o crédito seja habilitado no Juízo universal da recuperação. 

A recorrente sustenta que o crédito principal, pleiteado no processo cuja 

sucumbência ocorreu, encontra-se vinculado à recuperação judicial, tendo sido habilitado 
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pelo respectivo credor. Assim, o crédito de honorários advocatícios sucumbenciais, advindo 

do crédito principal, também deve ser habilitado no juízo da recuperação.

Contra-arrazoado (fls. 285-295), o especial foi admitido (fls. 309-310).

O Ministério Público Federal, em parecer subscrito pelo i. Subprocurador-Geral 

da República Washington Bolívar Júnior, opinou pelo não conhecimento do recurso especial 

(fls. 319-323).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.298.670 - MS (2011/0298999-3)
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : AGRENCO BIOENERGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÓLEOS E 

BIODIESEL LTDA 
ADVOGADA : LUCIEN FÁBIO FIEL PAVONI E OUTRO(S)
RECORRIDO : GERVÁSIO ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR E OUTRO
ADVOGADO : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR (EM CAUSA PRÓPRIA) E 

OUTRO

EMENTA

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POSTERIOR AO PEDIDO. NÃO 
SUJEIÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NO JUÍZO COMUM. RESSALVA 
QUANTO A ATOS DE ALIENAÇÃO OU CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO 
DA EMPRESA.

1. Os créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o 
pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de seus efeitos 
(art. 49, caput , da Lei n. 11.101/2005). Isso porque, "se assim não fosse, o 
devedor não conseguiria mais acesso nenhum a crédito comercial ou 
bancário, inviabilizando-se o objetivo da recuperação" (COELHO, Fábio 
Ulhoa. Comentários à lei de falências e de recuperação de empresas . 8. 
ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 191).

2. Nesse diapasão, devem-se privilegiar os trabalhadores e os 
investidores que, durante a crise econômico-financeira, assumiram os 
riscos e proveram a recuperanda, viabilizando a continuidade de sua 
atividade empresarial, sempre tendo em mente que a notícia da crise 
acarreta inadvertidamente a retração do mercado para a sociedade em 
declínio.

3. Todavia, tal raciocínio deve ser aplicado apenas a credores que 
efetivamente contribuíram para o soerguimento da empresa recuperanda 
no período posterior ao pedido de recuperação judicial – notadamente os 
credores negociais, fornecedores e trabalhadores. Não é o caso, por 
exemplo, de credores de honorários advocatícios de sucumbência, que 
são resultantes de processos nos quais a empresa em recuperação ficou 
vencida. A bem da verdade, são créditos oriundos de trabalhos prestados 
em desfavor da empresa, os quais, muito embora de elevadíssima 
virtude, não se equiparam - ao menos para o propósito de soerguimento 
empresarial - a credores negociais ou trabalhistas.

4. Com efeito, embora o crédito de honorários advocatícios 
sucumbenciais surgido posteriormente ao pedido de recuperação não 
possa integrar o plano, pois vulnera a literalidade da Lei n. 11.101/2005, há 
de ser usado o mesmo raciocínio que guia o art. 49, § 3º, da Lei n. 
11.101/2005, segundo o qual mesmo os credores cujos créditos não se 
sujeitam ao plano de recuperação não podem expropriar bens essenciais 
à atividade empresarial, na mesma linha do que entendia a jurisprudência 

Documento: 48017134 - RELATÓRIO, EMENTA E VOTO - Site certificado Página  3 de 14



 

 

Superior Tribunal de Justiça

quanto ao crédito fiscal, antes do advento da Lei n. 13.043/2014.

5. Assim, tal crédito não se sujeita ao plano de recuperação e as 
execuções prosseguem, mas o juízo universal deve exercer o controle 
sobre atos de constrição ou expropriação patrimonial, aquilatando a 
essencialidade do bem à atividade empresarial.

6. Recurso especial parcialmente provido.

 

VOTO

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator):

 

2. A questão controvertida, de início, consiste em definir se há a suspensão do 

feito e qual o juízo competente para conhecer de pedido de cumprimento de sentença 

referente a crédito de honorários advocatícios sucumbenciais constituído após o pedido de 

recuperação judicial em juízo diferente daquele onde esta tramita.

O Juízo da execução indeferiu a suspensão do feito com apoio nos seguintes 

fundamentos:

[...] estou certo que não é possível suspender o trâmite desse processo 
porquanto se trata de crédito com origem posterior à aprovação do plano de 
recuperação judicial, não sujeito ao juízo universal.
Isso porque, conforme dicção do art. 49 da Lei 11.101/2005: "Estão sujeitos 
a recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda 
que não vencidos".
Da simples leitura do dispositivo supra, denota-se que somente os créditos 
existentes na data do processamento da recuperação judicial é que são 
submetidos a esse juízo universal, o que não o presente caso, já que a 
decretação da recuperação judicial da executada se deu no dia 18/09/2008 
e o plano fora aprovado em 19/03/2009, de modo que crédito exequendo 
tem origem posterior, já que se trata de honorário advocatício fixado nos 
embargos do devedor que a requerida ajuizou em face de AM3 Comércio e 
Construções Ltda., cuja sentença fora proferida em 15 de junho de 2009 e 
mantida pelo TJ/MS em 12 de janeiro de 2010.
Assim, é forçoso concluir que o crédito cobrado, além de natureza 
alimentícia, não está incluído no plano de recuperação judicial deferido à 
requerida e, portanto, deve ser pago por ela independentemente de 
habilitação (fl. 157).
-------------------------------------------

O acórdão recorrido, à sua vez, manteve a decisão agravada pelos 

fundamentos assim sintetizados:

Documento: 48017134 - RELATÓRIO, EMENTA E VOTO - Site certificado Página  4 de 14



 

 

Superior Tribunal de Justiça

No caso, a agravante requereu em 27/08/2008 (f. 90) e teve deferida a 
recuperação judicial em 18 de setembro de 2008, conforme decisão 
proferida na 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial da Comarca de 
São Paulo (f. 114-5).
Ocorre que a sentença a ser cumprida, que condenou a recorrente ao 
pagamento de honorários de sucumbência fixados em R$ 100.000,00, foi 
proferida em 15/06/2009 (f. 29) e transitou em julgado em 03/02/2010 (fl. 
40), ou seja, em data posterior ao pedido de recuperação judicial.
Com a devida vênia aos posicionamentos divergentes, a meu ver, a 
execução deve prosseguir, pois o crédito foi constituído após o deferimento 
da recuperação e não se sujeita, por isso, aos seus efeitos.
[...]
Além disso, o fato de os honorários ter sido fixados em sentença proferida 
em embargos à execução, cujo processo executivo encontra-se suspenso 
por conta da recuperação judicial, não enseja com que esta execução seja 
automaticamente suspensa ou incluída no plano de recuperação, já que se 
trata de crédito autônomo (fls. 238/239).
-------------------------------------------

3. Quanto ao tema, impende anotar, independentemente da natureza do crédito, 

que a jurisprudência se sedimentou no âmbito desta Corte de Justiça no sentido de que 

aqueles posteriores ao pedido de recuperação judicial não estão sujeitos ao plano 

eventualmente aprovado, nos termos do artigo 49 da Lei n. 11.101/2005 (AgRg no AREsp 

468.895/MG, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe 

14/11/2014; EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no CC 105.345/DF, Rel. Ministro RAUL 

ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/11/2011, DJe 25/11/2011).

Todavia, encontrei decisões monocráticas proferidas por ministros da Segunda 

Seção, inclusive de minha relatoria (CC n. 136.586/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 

FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, Dje 27/03/2015; CC n. 129.721/SP, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, Dje 03/12/2013), mitigando o referido comando da 

lei em homenagem ao princípio da conservação da empresa e reconhecendo a competência 

do Juízo universal da falência.

Assim, parece prudente submeter a questão a uma apreciação mais detida por 

este Colegiado, de modo que seja definida a sorte de créditos constituídos após o pedido de 

recuperação judicial, levando-se em consideração, também, a natureza dos créditos em 

litígio.

4. Com efeito, o artigo 49 da Lei n. 11.101/2005 assim dispõe:

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.
[...]
-------------------------------------------
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Depreende-se do caput  do mencionado dispositivo da Lei que estão sujeitos à 

recuperação judicial e, portanto, aos seus efeitos, todos os créditos existentes até a data em 

que protocolizado o pedido.

Nesse diapasão, o Juízo universal da recuperação é o competente para decidir 

acerca da forma de pagamento dos débitos da sociedade empresária, constituídos até aquele 

momento.

Extrai-se, também, do mesmo comando legal que os créditos constituídos após 

o pedido de recuperação judicial ficarão excluídos dos seus efeitos.

Fábio Ulhoa Coelho, ao comentar o artigo 49 da Lei de Falências, faz as 

seguintes considerações acerca da questão:

A recuperação atinge, como regra, todos os credores existentes ao tempo 
da impetração do benefício.
Os credores cujos créditos se constituírem depois de o devedor ter 
ingressado em juízo com o pedido de recuperação judicial estão 
absolutamente excluídos dos efeitos deste. Quer dizer, não poderão 
ter seus créditos alterados ou novados pelo Plano de Recuperação Judicial. 
Aliás, esse credores, por terem contribuído com a tentativa de reerguimento 
da empresa em crise terão seus créditos reclassificados para cima, em caso 
de falência (art. 67).
Assim, não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial (tais como a 
suspensão da execução, novação ou alteração pelo Plano aprovado em 
Assembléia, participação em Assembléia, etc.) aquele credor cuja obrigação 
constituiu-se após o dia da distribuição do pedido de recuperação judicial. 
(COELHO, Fábio Ulhoa. Comentários à lei de falências e de recuperação de 
empresas . 8.ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 191) 
-------------------------------------------

Marcos Andrey de Sousa também não vacila ao afirmar que:

O primeiro aspecto a observar é o marco temporal, qual seja, a data do 
pedido. Os credores posteriores ao pedido não podem ser incluídos 
no plano de recuperação, mesmo que este seja elaborado e 
apresentado posteriormente. Aliás, a lei atribui efeitos diametralmente 
opostos aos credores posteriores, considerando-os inclusive 
extraconcursais na hipótese de falência do devedor, segundo o artigo 67 da 
nova lei.
É visível, neste ponto, o interesse do legislador em estimular os 
fornecedores, de produtos ou dinheiro, a manter fornecimentos com 
concessão de crédito ao empresário que postulou sua recuperação, eis que 
a manutenção sadia da atividade não só é o objetivo da lei, como é 
primordial para o mister da recuperação. Assim sendo, sujeitar os 
fornecedores posteriores seria um desestímulo à continuidade de parcerias 
e futuros negócios.
(LUCCA, Nilton de; SIMÃO FILHO, Adalberto (coordenadores). Comentários 
à nova lei de recuperação de empresas e de falências . São Paulo: Quartier 
Latin, 2005, p. 228-229)
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-------------------------------------------

Frederico Augusto Monte Simionato denomina os credores posteriores de 

"credores na recuperação judicial", já que "o nascimento das suas obrigações e direitos 

decorre de uma empresa que se encontra em processo de reorganização judicial, e que, 

portanto, e para bem do crédito, têm um tratamento jurídico distinto dos demais credores 

anteriores ao pedido de recuperação". (SIMIONATO, Frederico Augusto Monte. Tratado de 

direito falimentar. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 201).

O objetivo do legislador, a meu sentir, ao excluir as obrigações constituídas 

posteriormente ao pedido de recuperação, foi possibilitar ao devedor ter acesso a contratos 

comerciais, bancários e trabalhistas, a fim de viabilizar a recuperação da empresa.

Nesse ponto, preciso o comentário de Humberto Lucena Pereira da Fonseca:

[...] são justamente os fornecedores e os oferecedores de crédito as peças 
mais relevantes para a superação das dificuldades e, ao mesmo tempo, os 
mais propensos a abandonar o devedor nos momentos de crise. Sem o 
fornecimento de matéria-prima ou de produtos para a revenda, ficaria 
inviabilizado o próprio exercício da empresa, pressuposto óbvio para sua 
recuperação. Outrossim, é razoável supor que a maioria das empresas 
precise contar com a injeção de novos recursos, normalmente obtidos no 
mercado de crédito, para se reestruturar financeiramente e superar a crise. 
(CORRÊA-LIMA, Osmar Brina; CORRÊA-LIMA, Sérgio Mourão 
(coordenadores). Comentários à nova lei de falência e recuperação de 
empresas . Rio de Janeiro: Forense, 2009, p. 453-454).
-------------------------------------------

No voto condutor dos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no CC 105.345/DF, 

julgado em 9/11/2011, DJe 25/11/2011, o Ministro Raul Araújo fez considerações pertinentes 

sobre o tema:

Além disso, o artigo 49 da LFR tem como objetivo especificar quais os 
créditos, desde que não pagos e não inseridos nas exceções apontadas 
pela própria lei (§ 3º do art. 49), que se submeterão ao regime da 
recuperação judicial e aqueles que estarão fora dele. Isso, porque, como 
se sabe, na recuperação judicial, a sociedade empresária continua 
funcionando normalmente e, portanto, com empregados e 
negociando com bancos, fornecedores e clientes. Nesse contexto, 
se, após o pedido de recuperação judicial, os débitos contraídos 
pelo devedor se submetessem a seu regime, não haveria quem com 
ele quisesse negociar.
Assim, para possibilitar a continuidade dos negócios, finalidade 
última da recuperação judicial, o legislador não somente excluiu os 
créditos constituídos após o protocolo do pedido de recuperação, 
como, na verdade, os cercou de privilégios, como, por exemplo, 
serem classificados como extraconcursais, no caso de ser 
decretada a falência da sociedade empresária (art. 67 da Lei 
11.101/2005). Daí a importância do art. 49 da LFR, que determina 
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quais créditos se submetem ao regime da recuperação e quais dela 
estão excluídos.
-------------------------------------------

5. De fato, a recuperação judicial não pode ser observada a partir da 

amesquinhada visão de que o instituto visa a proteger os interesses do empresário, em 

detrimento de outros não menos legítimos.

Na verdade, o valor primordial a ser protegido é o da ordem econômica, 

bastando analisar com mais vagar os meios de recuperação da empresa legalmente 

previstos (como, por exemplo, os incisos III, IV, V, XIII e XIV do art. 50 da LF) para perceber 

que, em alguns casos, é exatamente o interesse individual do empresário que é sacrificado, 

em deferência da preservação da empresa como unidade econômica de inegável utilidade 

social.

Cumpre sublinhar também que, em se tratando de recuperação judicial, a nova 

Lei de Falências traz uma norma-programa de densa carga principiológica, constituindo a 

lente pela qual devem ser interpretados os demais dispositivos. A inovação está no art. 47, 

que serve como um parâmetro a guiar a operacionalidade da recuperação judicial, vale dizer, 

"viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de 

permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 

dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o 

estímulo à atividade econômica".

Com efeito, a hermenêutica conferida à Lei n. 11.101/2005, no particular relativo 

à recuperação judicial, deve sempre se manter fiel aos propósitos do diploma, isto é, 

nenhuma interpretação pode ser aceita se dela resulta circunstância que, além de não 

fomentar, na verdade inviabilize a superação da crise empresarial, com consequências 

perniciosas ao objetivo de preservação da empresa economicamente viável, à manutenção 

da fonte produtora e dos postos de trabalho, além de não atender a nenhum interesse 

legítimo dos credores, sob pena de tornar inviável toda e qualquer recuperação, sepultando o 

instituto.

Isso porque é de presumir que a empresa que se socorre da recuperação 

judicial se encontra em dificuldades financeiras tanto para pagar fornecedores e passivo 

tributário (obtendo certidões negativas de débitos) como, inclusive, para obter crédito e mão 

de obra na praça em razão do aparente risco de seus negócios; por conseguinte, 

inevitavelmente, há fragilização em sua atividade produtiva e capacidade competitiva.

É em razão disso que os créditos constituídos posteriormente ao pedido de 

recuperação judicial devem ficar excluídos dos efeitos desse pedido, funcionando, tal regra, 

como uma espécie de prêmio/compensação para aqueles que, assumindo riscos, vierem a 
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colaborar para a superação de crise, justamente porque, numa legislação vocacionada ao 

saneamento financeiro de empresa em crise, será inócua se não contemplar privilégios 

especiais àqueles que, assumindo riscos, colaboraram efetivamente para o soerguimento da 

empresa deficitária.

Fábio Ulhoa bem adverte que:

Os credores posteriores à distribuição do pedido estão excluídos porque, se 
assim não fosse, o devedor não conseguiria mais acesso nenhum a crédito 
comercial ou bancário, inviabilizando-se o objetivo da recuperação.
(COELHO, Fábio Ulhoa. Comentários à lei de falências e de recuperação de 
empresas . 8.ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 191) 
-------------------------------------------

Nesse diapasão, devem-se privilegiar os trabalhadores e os investidores que, 

durante a crise econômico-financeira, assumiram os riscos e proveram a recuperanda, 

viabilizando a continuidade de sua atividade empresarial, sempre tendo em mente que a 

notícia da crise acarreta inadvertidamente a retração do mercado para a sociedade em 

declínio. 

Realmente, tal definição, além de trazer maior segurança jurídica a esse 

credor/investidor da recuperação judicial, confere maior operabilidade, celeridade e eficiência, 

permitindo o aumento das possibilidades de acesso ao crédito e à prestação de serviço pelo 

devedor em crise.

Ora, 

não existe comércio sem segurança jurídica e crédito. O crédito, por seu 
turno, requer a segurança no seu recebimento. Por isso, quanto mais 
tormentoso for o processo de recuperação de crédito , mais este se torna 
oneroso e de difícil alcance para o empresário. Sem crédito não existe 
comércio. Sem crédito não existe recuperação judicial. O que decorre de 
tudo isto é que se o empresário que apresentou o pedido de recuperação 
ficar sem possibilidade de obtenção de crédito seria mais oportuno que este 
sujeito apresentasse o requerimento de falência própria, e não de 
recuperação" (SIMIONATO, Frederico Augusto Monte. Tratado de direito 
falimentar. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 201).
-------------------------------------------

6. No caso em exame, o crédito de honorários só estaria sujeito à novação 

imposta pelo plano de recuperação judicial se já estivesse consolidado ao tempo da 

propositura do pedido recuperacional. Todavia, a sentença que fixou honorários foi proferida 

posteriormente ao pedido de recuperação e seu trânsito em julgado só ocorreu depois de o 

plano estar efetivamente aprovado pela assembleia e homologado pelo Juízo.

Há de se prestigiar, portanto, a jurisprudência da Casa:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO 
DE COMPETÊNCIA. OBSCURIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 49 DA LFR 
(LEI 11.101/2005). SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES CONTRA O 
DEVEDOR. TERMO INICIAL. DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO COM EFEITOS "EX NUNC". 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
1. A regra do art. 49 da Lei 11.101/2005 merece interpretação sistemática. 
Nos termos do art. 6º, caput, da Lei de Falências e Recuperações Judiciais, 
é a partir do deferimento do processamento da recuperação judicial que 
todas as ações e execuções em curso contra o devedor se suspendem. Na 
mesma esteira, diz o art. 52, III, do referido diploma legal que, estando a 
documentação em termos, o Juiz deferirá o processamento da recuperação 
judicial e, no mesmo ato, ordenará a suspensão de todas as ações e 
execuções contra o devedor. Assim, os atos praticados nas execuções em 
trâmite contra o devedor entre a data de protocolização do pedido de 
recuperação e o deferimento de seu processamento são, em princípio, 
válidos e eficazes, pois os processos estão em seu trâmite regular.
2. A decisão que defere o processamento da recuperação judicial possui 
efeitos "ex nunc", não retroagindo para atingir os atos que a antecederam.
3. O art. 49 da Lei 11.101/2005 delimita o universo de credores atingidos 
pela recuperação judicial, instituto que possui abrangência bem maior que a 
antiga concordata, a qual obrigava somente os credores quirografários (DL 
n. 7.661/45, art. 147). A recuperação judicial atinge "todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos", ou seja, 
grosso modo, além dos quirografários, os credores trabalhistas, 
acidentários, com direitos reais de garantia, com privilégio especial, 
com privilégio geral, por multas contratuais e os dos sócios ou 
acionistas.
4. O artigo 49 da LFR tem como objetivo, também, especificar quais os 
créditos, desde que não pagos e não inseridos nas exceções apontadas 
pela própria lei, que se submeterão ao regime da recuperação judicial e 
aqueles que estarão fora dele. Isso, porque, como se sabe, na recuperação 
judicial, a sociedade empresária continua funcionando normalmente e, 
portanto, negociando com bancos, fornecedores e clientes. Nesse contexto, 
se, após o pedido de recuperação judicial, os débitos contraídos pela 
sociedade empresária se submetessem a seu regime, não haveria quem 
com ela quisesse negociar.
5. Na hipótese, o aresto embargado deu ao dispositivo infraconstitucional a 
interpretação que entendeu pertinente, dentro do papel reservado ao STJ 
pela Carta Magna (art. 105), concluindo que o crédito fora validamente 
adimplido antes do deferimento do processamento da recuperação judicial, 
momento em que a execução não estava suspensa e eram válidos e 
eficazes os atos nela praticados, razão pela qual o Juízo do Trabalho é o 
competente para ultimar os atos referentes à adjudicação do bem imóvel.
6. Embargos de declaração acolhidos, para sanar obscuridade, sem efeitos 
infringentes.
(EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no CC 105.345/DF, Rel. Ministro RAUL 
ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/11/2011, DJe 25/11/2011)
-------------------------------------------

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - EMBARGOS À 
EXECUÇÃO - CRÉDITO CONSTITUÍDO APÓS O DEFERIMENTO DO 
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PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - NÃO SUBMISSÃO AO 
PLANO - RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO NA ORIGEM - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA 
DA EXECUTADA.
1. De acordo com o art. 49 da Lei nº 11.101/2005, apenas os créditos 
existentes na data do pedido estão sujeitos à recuperação judicial.
Assim, créditos posteriores ao pleito recuperacional não se 
submetem aos seus efeitos. Precedentes.
2. A agravante não impugnou, de forma específica e detalhada, os 
fundamentos da decisão agravada, limitando-se a repetir o teor do seu 
apelo nobre. Incide ao caso, pois, o enunciado nº 182 da Súmula do STJ: "é 
inviável o agravo de art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente 
os fundamentos da decisão agravada".
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 468.895/MG, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe 14/11/2014).
-------------------------------------------

PROCESSUAL CIVIL. HABILITAÇÃO DE CREDORES. REQUISITOS 
FORMAIS. MEMORIAL DE CÁLCULO. APROVAÇÃO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVAÇÃO DAS DÍVIDAS ANTERIORES. 
CRÉDITOS TRABALHISTAS. DÍVIDAS CONSOLIDADAS.
1.- A Lei de Falências exige que a habilitação de crédito se faça 
acompanhar da prova da dívida (an e quantum debeatur), bem como da 
origem e classificação dessa mesma dívida. Se as instâncias de origem, 
soberanas na apreciação da prova, concluíram pelo atendimento dessas 
exigências legais não há como barrar o processamento do pedido de 
recuperação judicial por ausência de memorial descritivo da dívida.
2.- O crédito trabalhista só estará sujeito à novação imposta pelo 
Plano de Recuperação Judicial se se tratar de crédito já consolidado 
ao tempo da propositura do pedido de Recuperação Judicial.
3.- Alegação de negativa de prestação jurisdicional preliminarmente 
rejeitada. Se os fundamentos adotados bastam para justificar o concluído 
na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os 
argumentos utilizados pela parte.
4.- Recurso Especial a que se nega provimento
(REsp 1321288/MT, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 27/11/2012, DJe 18/12/2012)
-------------------------------------------

7. Ressalte-se, ademais, não haver base jurídica na argumentação da 

recorrente no sentido de que, se o crédito resultante da ação principal submete-se à 

recuperação judicial, os honorários advocatícios também se sujeitariam, por ser decorrentes 

do litígio estabelecido para a cobrança desse crédito.

Ao contrário, não há relação de acessoriedade entre o crédito buscado na 

execução e os honorários de sucumbência resultantes desse processo. Isso porque os 

honorários advocatícios remuneram o advogado por seu trabalho e constituem direito 

autônomo do patrono, como dispõe a literalidade da lei, verbis :

Documento: 48017134 - RELATÓRIO, EMENTA E VOTO - Site certificado Página  11 de 14



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou 
sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para 
executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, 
quando necessário, seja expedido em seu favor.
-------------------------------------------

8. Urge, todavia, seja realizada uma ressalva. Na linha do raciocínio acima 

traçado, os credores da empresa em recuperação necessitam de garantias para que o 

crédito possa fluir com maior segurança em benefício da recuperanda e para que o próprio 

soerguimento da empresa não fique prejudicado. Tais credores são, notadamente, os 

fornecedores - e, de um modo geral, credores negociais - e os trabalhadores de seu quadro, 

quem, efetivamente, mantêm relações jurídicas com a empresa em recuperação e 

contribuem para seu soerguimento.

Daí a importância de tais créditos permanecerem livres das amarras do plano 

de recuperação judicial. Caso contrário, não haverá quem queira celebrar contrato com a 

recuperanda.

Deste modo, parece que tal raciocínio não pode ser puramente aplicado a todo 

e qualquer crédito pelo só fato de ser posterior ao pedido de recuperação judicial, sob pena 

de completa inviabilização do cumprimento do plano. Somente aqueles credores que, 

efetivamente, contribuíram com a empresa recuperanda nesse delicado momento - como é o 

caso dos contratantes e trabalhadores - devem ser tidos como os destinatários da norma.

Não é o caso, por exemplo, de credores de honorários advocatícios de 

sucumbência, que são resultantes de processos nos quais a empresa em recuperação ficou 

vencida. Vale dizer, não são credores que contribuíram para o soerguimento da recuperanda 

no período posterior ao deferimento da recuperação judicial. Muito pelo contrário, são créditos 

oriundos de trabalhos prestados em desfavor da empresa, os quais, muito embora de 

elevadíssima virtude, não se equiparam - ao menos para o propósito de soerguimento 

empresarial - a credores negociais ou trabalhistas.

A seu turno, não pode tal crédito posterior integrar o plano, seja porque já foi 

aprovado em assembleia, seja porque vulnera a literalidade da Lei n. 11.101/2005.

Assim, parece-me correto o uso do mesmo raciocínio que guia o art. 49, § 3º, 

da Lei n. 11.101/2005, segundo o qual mesmo os credores cujos créditos não se sujeitam ao 

plano de recuperação não podem expropriar bens essenciais à atividade empresarial, na 

mesma linha do que entendia a jurisprudência quanto ao crédito fiscal, antes do advento da 

Lei n. 13.043/2014.

Vale dizer, o crédito não se sujeita ao plano de recuperação e as execuções 

prosseguem, mas o juízo universal deve exercer o controle sobre atos constritivos de 
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patrimônio, aquilatando a essencialidade do bem à atividade empresarial.

Quanto à possibilidade de controle sobre a constrição de bens, mesmo no caso 

de o crédito ser excluído com base no art. 49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005, confira-se o 

seguinte julgado da Segunda Seção:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. IMISSÃO DE POSSE NO JUÍZO CÍVEL. 
ARRESTO DE IMÓVEL NO JUÍZO TRABALHISTA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL EM CURSO. CREDOR TITULAR DA POSIÇÃO DE 
PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO. BEM NA POSSE DO DEVEDOR. PRINCÍPIOS 
DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE E DA PRESERVAÇÃO DA 
EMPRESA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO.
1. Em regra, o credor titular da posição de proprietário fiduciário de bem 
imóvel (Lei federal n. 9.514/97) não se submete aos efeitos da recuperação 
judicial, consoante disciplina o art. 49, § 3º, da Lei 11.101/05.
2. Na hipótese, porém, há peculiaridade que recomenda excepcionar 
a regra. É que o imóvel alienado fiduciariamente, objeto da ação de 
imissão de posse movida pelo credor ou proprietário fiduciário, é 
aquele em que situada a própria planta industrial da sociedade 
empresária sob recuperação judicial, mostrando-se indispensável à 
preservação da atividade econômica da devedora, sob pena de 
inviabilização da empresa e dos empregos ali gerados.
3. Em casos que se pode ter como assemelhados, em ação de busca e 
apreensão de bem móvel referente à alienação fiduciária, a jurisprudência 
desta Corte admite flexibilização à regra, permitindo que permaneça com o 
devedor fiduciante " bem necessário à atividade produtiva do réu" (v. REsp 
250.190-SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, QUARTA TURMA, DJ 
02/12/2002).
4. Esse tratamento especial, que leva em conta o fato de o bem estar sendo 
empregado em benefício da coletividade, cumprindo sua função social (CF, 
arts. 5º, XXIV, e 170, III), não significa, porém, que o imóvel não possa ser 
entregue oportunamente ao credor fiduciário, mas sim que, em 
atendimento ao princípio da preservação da empresa (art. 47 da Lei 
11.101/05), caberá ao Juízo da Recuperação Judicial processar e 
julgar a ação de imissão de posse, segundo prudente avaliação 
própria dessa instância ordinária.
5. Em exame de conflito de competência pode este Superior Tribunal de 
Justiça declarar a competência de outro Juízo ou Tribunal que não o 
suscitante e o suscitado. Precedentes.
6. Conflito conhecido para  declarar a competência do Juízo da 2ª Vara 
Cível de Itaquaquecetuba - SP, onde é processada a recuperação judicial 
da sociedade empresária.
(CC 110.392/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 24/11/2010, DJe 22/03/2011)
-------------------------------------------

No que tange ao crédito fiscal, colho, por exemplo, o seguinte julgado:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. POSSIBILIDADE DE RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA 
POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
EXECUÇÃO FISCAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPATIBILIZAÇÃO DAS 
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REGRAS E PRINCÍPIOS. CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL. ATOS 
DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL E ALIENAÇÃO DE ATIVOS. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ.
1. Constatada a existência de jurisprudência dominante do Tribunal, nada 
obsta - e até se recomenda - que o relator decida, de plano, o conflito de 
competência. Aplicação do art. 120, parágrafo único, do CPC.
2. De acordo com a pacífica jurisprudência do STJ, as execuções fiscais 
não se suspendem com o deferimento da recuperação judicial, 
ficando, todavia,  definida a competência do Juízo universal para 
analisar e deliberar os atos constritivos ou de alienação, ainda 
quando em sede de execução fiscal, desde que deferido o pedido de 
recuperação judicial.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no CC 120.642/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2014, DJe 18/11/2014)
-------------------------------------------

9. Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso especial para definir a 

competência do juízo da recuperação judicial no tocante a atos de constrição ou alienação 

patrimonial, prosseguindo a execução, quanto ao mais, no juízo comum. 

É como voto.
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